
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 03, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DISCURSIVA – SUB JUDICE 

 
O Município de Patos, no estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e ao cumprimento do que 
dispõe nos termos da Lei Municipal nº 005/2017, em cumprimento a Decisão Judicial proferida nos autos 
do Mandado de Segurança Cível nº0812770-50.2025.8.15.0251, torna público o EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DISCURSIVA – SUB JUDICE do Concurso Público destinado ao 
preenchimento de 02(duas) vagas imediatas e 04(quatro) vagas de cadastro reserva para o cargo de 
Procurador Municipal. 
 
1. DA CONVOCAÇÃO 
 
1.1. Fica convocado para a Prova Discursiva, o candidato relacionado no Anexo Único deste Edital. 
1.2. A Prova Discursiva será realizada de forma presencial, no dia 16 de novembro de 2025, na EEEFM 
RIO BRANCO, localizada na Rua Floriano Peixoto s/n - Brasília - 58700-300, Patos PB. 
1.3. O candidato convocado para a Prova Discursiva, deverá comparecer com uma hora de antecedência 
do horário marcado para o seu início, munido de documento de identificação (original e cópia), de 
acordo com o edital e abertura e caneta esferográfica de tinta preta. 
 
2. DA PROVA DISCURSIVA 
 
2.1. A Prova Discursiva, terá caráter eliminatório e classificatório. 
2.2. A prova discursiva será elaborada com base no conteúdo programático da prova objetiva, tendo 
especial foco no direito público municipal e a Fazenda Pública em juízo, abrangendo temas relativos às 
disciplinas de Direito Constitucional, de Direito Administrativo, de Direito Tributário e de Direito 
Processual Civil. 
2.3. A duração da prova discursiva será de 05 (cinco) horas, ocorrerá na data e no horário disposto a 
seguir: 
 

DATA DA PROVA CARGOS TURNO/HORÁRIO 

16/11/2025 
(Domingo) 

PROCURADOR MUNICIPAL 

MANHÃ 
De 08h00min às 13h00min 
(horário oficial de Brasília) 

 
2.3.1. Após o início da prova discursiva, o candidato somente poderá deixar o local de realização faltando 
1 (uma) hora para o término do tempo previsto. 
2.4. A prova discursiva será dividida em Questão Aberta, 02 (duas) questões, que valerá 20 (vinte) pontos 
cada, e Prova Prática, que valerá 30 (trinta) pontos. 
2.5. A Questão Aberta consistirá na elaboração de texto argumentativo e conterá duas questões 
(podendo ser divididas em quesitos), com, no mínimo, 10 (dez) linhas, e no máximo, 25 (vinte e cinco) 
linhas com base em tema formulado pela Banca Examinadora, abordando os mais diversos temas 
indicados no item 9.2. do Edital de abertura consolidado, cumulados ou não. 
2.6. A Prova Prática consistirá na elaboração de uma peça processual contendo mínimo de 30 linhas e 
máximo de 150 linhas, resultante da análise de um caso prático formulado pela Banca Examinadora, 
abordando os mais diversos temas indicados no item 9.2. do Edita de abertura consolidado, cumulados 
ou não. 
2.7. Para a prova discursiva somente serão classificados os candidatos que atingirem a pontuação 



 

mínima na Fase Objetiva e, considerada a pontuação obtida nesta, figurarem entre os 61 (sessenta e 
um) melhores classificados, respeitados os empates da última classificação mínima exigida. 
2.8. Os candidatos não classificados para a prova discursiva serão ELIMINADOS do concurso. 
2.9. A prova discursiva será avaliada com base nos critérios fixados no espelho de correção, levando-se 
em conta a correta utilização da linguagem, bem como os aspectos jurídicos do assunto abordado (como 
as legislações, as jurisprudências, a súmulas, as doutrinas majoritárias), levando-se em consideração a 
melhor solução aplicável em defesa da Fazenda Pública. 
2.10. A Prova Discursiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos, considerando-se 
classificado nesta fase o candidato que tenha acertado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) na 
totalidade da pontuação da prova discursiva e atenda o que dispõe o item 9.6 do edital de abertura 
consolidado. 
2.10.1. A Prova Discursiva será corrigida conforme critérios a seguir: 
 

Critérios de Correção Desconto 
Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Total Módulo 

 
 
 

 
Formal 

Domínio da norma culta 
da língua 

- 0,25 por erro 2,5 
 
 

 
15,0 Pontuação, acentuação 

e ortografia 
- 0,25 por erro 2,5 

Concordância verbal 
e nominal 

- 0,25 por erro 2,5 

Regência verbal e Nominal - 0,25 por erro 2,5 

Colocação pronominal - 0,25 por erro 2,5 

Estrutura sintática de orações e 
períodos, elementos coesivos 

- 0,25 por erro 2,5 

Critérios de Correção Pontuação Máxima 
Pontuação 

Total Módulo 

 
 
 
 

 
Textual 

Respeito à estrutura da tipologia textual 
solicitada 

1,5 
 
 
 
 

 
7,5 

Sequência lógica e de organização do 
pensamento (introdução, desenvolvimento 

e conclusão) 
1,5 

Uso adequado de conectivos e elementos 
anafóricos 1,5 

Observância da estrutura sintático 
semântica dos períodos 1,5 

Coerência e Coesão 1,5 

Critérios de Correção Pontuação Máxima 
Pontuação 

Total Módulo 



 

Técnico 

Compreensão da proposta 1,5 

7,5 

Habilidade argumentativa (atualização, 
originalidade e relevância das 

informações) 
1,5 

Progressão temática 1,5 

Conhecimento do tema (cobertura dos 
tópicos apresentados: domínio e 

interrelação entre os conceitos centrais do 
tema proposto) 

1,5 

Capacidade de análise e senso crítico em 
relação ao tema proposto 

1,5 

 
2.11. O candidato que não for classificado na Prova Discursiva, nos termos deste edital, estará 
automaticamente ELIMINADO do Concurso Público. 
2.12. A folha de resposta da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou conter qualquer 
palavra, marca e/ou símbolo que identifique o candidato, em qualquer parte da folha, em outro local 
que não seja o indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca ou símbolo 
identificadora dentro ou fora do espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará nota ZERO 
na prova de discursiva. 
2.13. A prova discursiva deverá ser redigida de forma clara e sem rasuras pelo próprio candidato, à mão, 
em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta de material transparente, não sendo permitida 
a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
atendimento diferenciado para a realização das provas. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato 
será acompanhado por um colaborador do IDECAN devidamente treinado, para o qual deverá ditar o 
texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. Não será 
permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem de apontador, lápis, lapiseira, borracha, “caneta 
borracha” e afins, sendo eliminado do concurso o candidato que não obedecer ao descrito neste 
subitem. 
2.14. Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de resposta e/ou escrever 
fora do local indicado para resposta, caso isso ocorra, serão desconsideradas as linhas extras. 
2.15. A nota do critério que avalia o tema será atribuída somente a partir do que estiver escrito no corpo 
do texto. 
2.16. O preenchimento da folha de resposta definitiva da prova discursiva, que será o único documento 
válido para a correção da prova, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno e neste edital. Em hipótese 
alguma haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. A folha para rascunho é de 
preenchimento facultativo e não será avaliada. 
2.17. A folha de resposta não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
2.18. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar a folha de resposta definitiva da prova discursiva 
ao fiscal de sala. 
2.19. A não devolução, pelo candidato, da folha de resposta definitiva, ao fiscal acarretará eliminação 
sumária do candidato no concurso. 
2.20. O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes ou meios de consulta para auxílio na 
elaboração da prova discursiva. 
2.21. Será atribuída nota ZERO à prova discursiva que: 
 

a) não observar as orientações presentes no caderno de questões;  
b) com quantidade de linhas inferior ao mínimo solicitado;  
c) contiver assinatura, rubrica e/ou qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato;  
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras 



 

soltas ou em versos);  
e) estiver em branco;  
f) fugir, integralmente, à tipologia textual ou o padrão de resposta;  
g) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;  
h) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;  
i) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
j) apresentar texto escrito com expressões injuriantes, discriminatórias e/ou abusivas. 
 
3. DA REALIZAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
 
 

3.1. No dia da realização da prova discursiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou 
aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
3.2. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da 
unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial local, 
não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões 
será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, 
assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 
3.3. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, 
presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de 
avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
3.4. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado 
o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, 
da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. 
3.5. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverão se 
submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se julgados 
necessários pela Organizadora, no dia de realização das provas. 
3.6. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação datiloscópica, 
excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso. 
3.7. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, 
deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de 
Ocorrência. 
3.8. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes dos 
predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior. 
3.9. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na aplicação. 
3.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
3.11. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento; ou documentos digitais não citados neste Edital e/ou 
apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 
3.12. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo 
de documento. 
3.13. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a 
prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 
3.14. Por ocasião da realização da prova discursiva, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas e será 



 

automaticamente excluído do Concurso Público. 
3.15. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura. 
3.16. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de 
consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido ao 
candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado 
(fornecido pelo IDECAN), com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone 
celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, 
receptor, gravador, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., 
o que não acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos. 
3.17. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos supracitados ou outros 
semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer aparelho eletrônico de titularidade do 
candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo estando acondicionado conforme subitem 3.16 
do edital de abertura consolidado, será lavrado, no Termo de Ocorrência, o fato ocorrido e o candidato 
será eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato 
deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
3.18. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores 
em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. 
3.19. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira 
utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante toda a realização da prova e 
somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de provas. 
3.20. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. 
3.21. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, não 
podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante o tempo de realização das 
provas, sob pena de eliminação. 
3.22. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, ou tenha terminado sua 
prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos. 
3.23. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos portem arma 
de fogo no dia de realização da prova discursiva. 
3.24. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou quaisquer 
acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou fotofobia, devidamente 
comprovado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDECAN, a ser apresentado na data da 
prova discursiva. 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1. O padrão de resposta (chave de correção) será disponibilizado no site www.idecan.org.br. 
4.2. A folha de resposta da prova discursiva poderá ser visualizada no site www.idecan.org.br, após a 
publicação do resultado preliminar da fase, e estará disponível até quinze dias após a sua divulgação. 
Após esse prazo determinado, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de 
resposta definitiva. 
4.3. Os candidatos poderão interpor recurso contra o padrão de resposta (chave de correção), nas datas 
previstas. 
4.4. As notas serão divulgadas no site www.idecan.org.br e os candidatos poderão pedir revisão do 
resultado preliminar da prova discursiva, nas datas definidas prevista em edital. 

Patos – PB, 14 de novembro de 2025. 

http://www.idecan.org.br/


 

ANEXO ÚNICO 

DO CANDIDATO CONVOCADO PARA A PROVA DISCURSIVA SUB JUDICE 
 

INSCRIÇÃO NOME 

1971473 NELSON DE OLIVEIRA SOARES 

 
*** 


